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A Contee (Con-
federação Nacional 
dos Trabalhado-
res nos Estabeleci-
mentos de Ensino), 
entidade à qual o 
SAEP-DF é fi liado, 
aprofunda campa-
nha que denuncia 
e esclarece sobre a 
mercantilização do ensino superior. 

Desse modo, recomendamos a lei-
tura do elucidativo artigo “O mercado 
de ações e a desnacionalização da educação 
superior”, da professora licenciada da 
PUC-Campinas e secretária de Co-
municação da Contee, Maria Clotilde 
Lemos Petta. 

No texto, Maria Clotilde descreve 
como a mídia retrata, nas editorias de 
economia o ensino superior. “(...) edu-
cação superior é um ótimo ‘negócio’ 

e que, pela primeira 
vez, ações de uma 
instituição de ensino 
superior (IES) já po-
dem ser negociadas 
na Bolsa de Valores. 
E nas apostas do mer-
cado sobre empresas 
com possibilidades 
de ganhos em grande 

escala, ao lado dos bancos e frigorífi -
cos, surgem as IES.” 

Mas, “contraditoriamente, repre-
sentantes das mantenedoras se mos-
tram intransigentes ao não atender as 
reivindicações dos trabalhadores das 
instituições de ensino privado - pro-
fessores e técnico-administrativos — 
sob a alegação de que o setor está em 
crise”, aponta a incoerência. 

O artigo está na página da Contee 
— www.contee.org.br. 

CONVÊNIOS
Estes convênios 

oferecem aos 
sindicalizados 

acesso a 
diferentes  
planos de 

saúde e outros 
serviços. Mais 

informações 
ligue no 

Sindicato. 

CAMPANHA

Artigo esclarece como se 
dá mercantilização das IESNas mulhe-

res, os controles 
são diversifi-
cados e visam 
intimidar, sub-
meter, proibir a 
expressão ver-
bal e interditar a 
fi siologia, com o 
controle do tem-

po e de permanência no banheiro. 
Relaciona atestados médicos e faltas 
involuntárias à suspensão de cestas 
básicas ou promoções.

Nos homens, os mecanismos de 
controles, preferencialmente, têm o 
objetivo de atingir a sua virilidade.

ESTRATÉGIAS DO AGRESSOR
Escolher a vítima e isolar do grupo, 

impedir de se expressar e não explicar 
o porquê e desestabilizar emocional 
e profi ssionalmente. Com isso a víti-
ma vai perdendo, simultaneamente, 
sua autoconfi ança e o seu interesse 
pelo trabalho. Destruir a vítima com 
mecanismos de vigilância acentuada 
e constante. A meta é isolá-la da fa-
mília e amigos, que em decorrência 
desse método passa muitas vezes a 
usar drogas, especialmente bebidas 
alcóolicas. Forçar uma situação para 
que a vítima peça demissão ou seja 
demitida por insubordinação. Impor 
ao coletivo uma autoridade com vis-
tas a aumentar a produtividade.

COMO COMBATER 
AÇÃO DO AGRESSOR

Resistir é o primeiro passo, ano-
tando com detalhes todas as humi-
lhações sofridas (dia, mês, ano, hora, 
local ou setor, nome do agressor, co-
legas que testemunharam o ocorrido, 

conteúdo da conversa e o que mais 
for necessário).

Procurar a ajuda dos colegas, 
especialmente daqueles que teste-
munharam o fato ou que já sofreram 
humilhações do agressor.

Evitar conversar com o agressor 
sem testemunhas. É sempre salutar 
levar um colega de trabalho ou um 
representante sindical.

Exigir por escrito explicações 
do ato agressor, permanecendo 
com cópia da carta enviada ao De-
partamento Pessoal ou ao setor de 
Recursos Humanos e da eventual 
resposta do agressor com protoco-
lo. De preferência, envie sua carta 
registrada pelo Correio, com aviso 
de recebimento.

Procurar o sindicato e relatar o 
fato para os representantes sindicais 
e instâncias como Ministério Público 
do Trabalho, Justiça do Trabalho, 
Comissão de Direitos Humanos e 
Conselho Regional de Medicina.

Recorrer ao Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador e relatar a 
humilhação sofrida ao médico, assis-
tente social ou psicólogo.

Buscar apoio na família, amigos 
e colegas. O afeto e a solidariedade 
são fundamentais para o resgate da 
auto-estima, dignidade, identidade 
e cidadania.

Detalhe importante: se você for 
testemunha de cenas de humilhação 
no ambiente de trabalho, a recomen-
dação é para que o medo seja supe-
rado e você assuma uma postura de 
solidariedade com seu colega. Você 
poderá ser a próxima vítima e, neste 
momento, o apoio dos seus colegas 
também será precioso. O medo só 
reforça o poder do agressor.

Assédio moral 
segundo o sexo

Benefício pago aos trabalhadores 
com salário mensal de até R$ R$ 
710,08, para ajudar no sustento dos 
fi lhos de até 14 anos incompletos ou 
inválidos, os enteados e os tutelados 
que não possuem bens suficientes 
para o próprio sustento.

De acordo com a Portaria 77, 
de 12 de março de 2008, o valor do 
salário-família será de R$ 24,23, por 
fi lho de até 14 anos incompletos ou 
inválido, para quem ganhar até R$ 
472,43. Para o trabalhador que rece-
ber de R$ 472,44 até 710,08, o valor 

do salário-família por fi lho de até 14 
anos incompletos ou inválido, será 
de R$ R$ 17,07. 

Têm direito ao salário-família 
os trabalhadores empregados e os 
avulsos. Os empregados domésticos, 
contribuintes individuais, segurados 
especiais e facultativos não recebem 
salário-família. 

Para a concessão do salário-família, 
a Previdência Social não exige tempo 
mínimo de contribuição. O benefício 
será encerrado quando o/a fi lho/a 
completar 14 anos.

Salário-família: Previdência 
reajusta benefícios

Empréstimo consignado


